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Câmara Municipal de Jundiaí 
São Paulo 

GABINETE DÁ PRE$JDtNC!A 

(pro<. 29.372) 

LEI C0fdJ'UlME!:!1i~Jl li'. 41!, DE OS DE JANlllRO D1l211f1S 

Altera a lei 2.507/8t, para reduzir área para instalaçAo de serviços de lavagem: de 
veículos e retificar numeração de dispositivos. 

A PRESIDENTE DA CÀMARA MUNICIPAL DE IUNDlAÍ, Estado de SlIo 

Paulo, conforme li rejeiçio de Veto Total peio Plenário em 30 de dezembro de 2005. promulga a 

seguinte Lei Complementar: 

Art. I·. O art. 69 dal.ei n". 2.507. de 14 de agosto de 1981 (Plano Diretor 

Fisico~ T erritoriaf). passa li vigorar com as seguinte.'i altenlÇÕes: 

"Arl. 69. (. .. ) 

(. .. ) 

"'§ JfJ. Sem prejuw das demais fl{)f'ma$ pertmentes, (1 COnSlf'W;OO dou 

inslalaçiio das eSlabelecimen11M abaixo enumerados far~se-á em le1'1'enos com a seguinte metrogem 

mínima: 

n) fJOSt03 de abastecimento de 'Veículos, com ou sem (fUÍf'()s servíços: 

'.(){){}.OOm) (mil melroJ; quadrados); 

11) lavagem de veículos. com ou sem outros serviços. exceto abaslecimenlo de 

veículos." 300.00mJ (quJnhenl0511Jelro.J quadrados), 

(..) 

'J 15, Nos se/ores S.l e s." é permilido templo de subcategoria E2.2. 

independentemente da classe da via pública li! da festada (/{; lote. generalizando-se. pura efeito desle 

porágn:tfo, em cada selor referido, ().S índices de ocupação e de aproveitamento nele previstos pora a 

subcategoria. Para efoito deste ptmigrqfo, nQ Setor s'J n lOle lerá área minima de 250.(J()m1, 

"§ 16. No Selar 5.3. no caso de edificação de subcategoria EI.I, o lote lerá 

área mÚ1ima de 250,()()m1
, frente minima de lO. DOm, índice de ocupaçikJ 0,6 e indice de 

aproveitamento 2,0. independelflemelfle da classe da via pública. " 

Art, 2°. F..sta lei oomplemeoptr entra em vigor na data de sua p\lbficação~ 

revogadas as disposições em. contráriQ, em especial; 

i - a parte B da Lei nO, 2.660. de 09 de novembro de 198J~ 

11 - a Lei nO. 2,788, de 26 de dezembro de 1984; e 
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!1'" '" pc. >'n". 

Câmara Municipal de Jundiaí ! ') 

São Paulo L/ 
GABINETE DA PRESIDÊNC!A 

(Lei Complementar n". 419/05 - fls. 2) 

cinco (05/01/2005). 

III- a Lei n°, 2.882, de 28 de agosto de 1985. 

CÂMARA MUNICIPAL Í, em cinco de janeiro de dois mil e 

ANA TON LI 
Presidente 

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Jundiaí, em 

cinco de janeiro de dois mil e cinco (OSlO 112005). 

w~~· 
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